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Avrso DE coNTRlrncÄo uBEr.q

DISrENsA DB LICITAçÃo N". 21.01.02/2025.01

PROCESSO ADMINISTRATTVO NO 21.0I.02 I2O25.OI

O VIUNICþIO DE AMONTADA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, com Sede

na prefeitura Municipal, situada à Av, Gal, Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada, Estado do Ceará

inscrito no CNpJ/MF sob o no 06.582.449,0001-91, torna público que, realizará Contratação Direta por

Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO DO ITEM' nos termos afügo 75,

inciso II da Lei l4.l33lzo2l, Decreto Municipal No 114, de 08 de janeiro de 2024 e as exigências

estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a

seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do presente processo

em busca da administração obter u propo.iu mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a

segulr:

1.0 _DO OBJETO:
iJ C""rttt,rt 

"bþ-t" 
desta a Prestação de serviço de confecção de fardamento para atender as

necessidades dos agentes da Autarquia de trânsito - AMTT
1.2 Compõem este Èdital, além das condições específtcas, os seguintes documentos:

1,2.1 - Anexo I: Termo de Referência;

1,2.2 _ANEXO IA: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.2.3 - Anexo II: Documentaçáo da empresa a ser Contratada;

1.2,4 - Anexo III: Minuta da ProPosta;

1.2.5 - Anexo IV: Minuta do Contrato.

2.0. pAs coNpIÇÕf,S DE PARTICIPACÃ.q:
edianteoenviodepropostadepreçosedocumentosde

habilitaião p.to-tint disponível no rit. da Prefeitura Municipal de AMONTADA, na aba Transparência, em

seguida no, botõ.r' ,,Lìcitações" -) "Contrataçáo Direta -Lei 14.13312021', o envio será pelo e-mail

eletrônico < comprasdaPmaT@smail.com />.

2.1.1. Não poderão narticipar desta.dispensa os.fofnecedorgs:
de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

2,1,4, Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta

licitação.
2.1,5, As pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam

impedidas de licîtar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos

descentralizados, quais sejam:

a) Cadastro Ñacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

lnelegibilidade do CNJ;

..,11 
-ì:.:',---..

221011202s
2810112025, até as 09h:00minPARA

.DE
DATA

¡r p-postat ¿oretao ser encaminhadas para o e-mail

e letrônico ....-ç-o-mpm-s-dapillê7-@guai.!*.ç-ç.1-rL, de acordo com o
Decreto no I14, de 08 de Janeiro de2024

FORMA EE ENVIO DA
PROPOSTA:
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c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;

d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de l5 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

Ð pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista

2.2.l.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

Z.Z.Z. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa'

física oi jurídica, .òrn o intuito de burlar a efetividade cla sanção a ela aplicada, inclusive a stla

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2,2.3. organizaçOes da Socieáade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando ttessa condição (Acórdão no

7 46 l20l  -TCU-Plenário); e

2.2.4. sociedades cooperativas.

3.0. DOS R"ECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
3.I . As despesas decopentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orgamento do Poder Executivo, para exercício de 2024, na classificagão:

a) DOTAÇAO: 1101 14 122 0100 2.067

b) ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00;

c) FONTE DE RECURSO: Recurso Próprio

4.0 _ DO VALOR ESTIMADO:
acontrataçäoserádeR$l3.353,l0(Trezemil,trezentosecinquentaetrês

mil e dez centavos)

Valor
Total

Valor
unit.

Unid.
medida

QuantidadeLote
01

Descrição do item
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eoNÉ - AMTT

BoNÉ, MATERTAL coRPo:TEC|Do, MATERIAL

REGULADOR ABERTU RA:TECIDO COM FIVELA

/ FEcHo vetÁtlco, MoDELo:AMERlcANo,

cRnRcrrRísrtcAs ADlcloNAls:BoRDADo,

coNFoRME MoDELo Do ÓncÃo,

TAMANHO:útrltco

UNIDADE 10
nS

25,25LT

o..t
¡rÈ

()

nS

252,50

nS

2.330,4010
n$

233,04UNIDADEr.2

BOTA TATICA - AMTT

COTURNO, MATERIAL:COURO

HIDROFUGADO, TIPO SOLA:BORRACHA, COR

COURO:PRETA, CNNRCTTRíSTICRS

ADICIONAIS:BIQUEIRA EM AçO CARBONO,

FECHAMENTo cou zíPrn

nS

3,020,00
nS

151,00UNIDADE 20
1.3

nS

96,25

nS

3.850,00
40UNIDADE1.4

CAMISA - AMTT

CAMISA UNIFORME, MATERIAL:TECIDO ARCTIC

DRY, TIPO MANGA:LONGA, TIPO COLARINHO:GOLA

CARECA,TAMANHO:VARIADO, CRRRCTENíSTICRS

ADICIONAIS:CONFORME MODELO, TIPO

cAM lsA:oPERACIO NAL, RettcAçÃo: u N IFoRM E,

pot-íctR luolctÁRln

nS

524,90
nS

52,49
10UNIDADE1.5

nS

4L2,5O
nS

41,25
10UNIDADE1.6

CINTO INTERNO - AMTT

crNTo v¡sruÁRlo, MATERIAL:NÁlLoN,

COR:PRETA, MATERIAL FIVELA:INOXIDAVEL COR

PRATA, TAMANHO:UNIVERSAL,LARGURA:3,5CM,

TIPO:MILITAR
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7.7

crNTo rÁrtco - AMTT

crNTo vesruÁnto, MATERIAL:NÁlLoN,

COR:PRETA, TAMANHO:UNIVERSAL,

cRnRcruníslcAS ADlcloNAls:FECHo RÁploo,
púsÏco coR PRETA, RlustÁv¡1, LARGURA:S cM,

TIPO:TÁTICO

UNIDADE 10
R$

101,00

s.o - pnnÍono J,nn t nNvro nl nocunnnNr¡.cÃo nn u,lnrr,rrAÇÃo E PRoPosrA DE

PRECO/COTAÇAO:
5.1. A presenre f,rcarl¿.nrcRTA poR uvr prnÍoDo DE or 1rnÊs¡ DrAS útErs, a pafür da data da

divulgação no site, as proposta de preços e os respectivos documentos deverão ser encaminhaclas pelo sitio

eletrônico disponível: <https://www.amontada.ce.gov.br/> no site da Prefeitura Municipal de

AMONTADA, na aba TransParência.

6. pA APRESENTACÃ.O DOS DOçUMENTOS:
sendo aceita a autenticação digital

6,,2, Aproponente deveiá aprfsentai documentos de habilitação junto a sua proposta de pregos' na forma

prevista no Anexo I - Termo de Referência'

7.0. PROPOSTA DE PREÇO:
enãoestiverememconsonânciacomasexigênciasdesteEditalserão

desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação'

7.1.1. O valor proposto pelas licitantes pu.u.*å.ução dos serviços não poderá ultrapassar o valor do

orçamento do Município previsto no item 4' l ' l do edital

7.1.2. ApROpOSTi Un pnnÇOS deverá ser apresentada em 0l (uma) via digitada, devidamente

assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo:

a) A indicagáo darazáo social da licitante, o número de inscrição no CNPJ.cle seu estabelecimento e

endereço completo deverá ser o que efetivãmente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as

informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da

licitação, sendo obrig atîria,posteriormente, para assinatura do contrato.

b) os preços propostos serão de .*"iu.iuu íesponsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteraçáo dos mesmos, sob älegação de e*o, omissão ou qualquer outro argumento

não previsto em lei.
c) As propostas de preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por ITEM'

conforme o .uro,-opr"rru 
"ln 

Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos

necessários para o atendimento oo òu¡éio desta licitagão, bem como' todo-s os impostos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e ðomerciais, taxas, fietes, seguros' deslocamentos de pessoal' e

quaisquer outros custos ou despesas qu" inciaarn'ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a

prestação dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços

necessários à execuiãodo objeto "- pËrf"ìtas condições a manutenção dos serviços'

cl) ocorrendo discrepância entre o, pr.ço, unitários e totais, prevalecerão os primeiros' devendo o(a)

A4
flt,)---t-'

\_-.
RS

1.010,00

RS

L95,28

Rs

1.952,80
10UNIDADE

vEsTUÁRlO PROTEçÃO, MATERIAL:TECIDO RIPSTOP

65% POLIESTER E 35% ALGODÃO¡, rRURtttHO:SOB

MEDIDA, TIPO USO:UNIFORME, POLíC|A

JU DICIÁRIA, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:GRAMATURA DE 221 GIM-,
PROTEçÃO, UVA, UVB, COR:VERMELHA,

TIPO:GANDOLA

GANDOLA T CA ML - AMTT

1.8

Rs 13.353,10TOTAL:
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Agente de Contratação(a) proceder às corregões necessárias

e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores

f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído para tal

fim;
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar dadata da abertura do

envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.

7,1.3, Oconendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre o

algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta por erro, sendo o

mesmo desclassificado.
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a

vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas

decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional'

7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer-altãraçao dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não

previsto em lei.
7.1.6, A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus

anexos,.¡n 
"rp""íul 

quanto'à especificação dós serviços e as condigões de participação, competição,

julgamento e fånnalizáção da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à

legislação aplicável lei 14.133 l2l.
7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7 .2.1. contiver vícios insanáveis;

7,2.2. não obedecer às especifîcações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou pefinanecerem acima do preço máximo definido paru a

contratação;
7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7,2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde

que insanável,

i .5. euando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suftcientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7.3.1. for insuficientã para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou áe valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor,

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fltxados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, iais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de

trabalho vigentes.

8.0. DO JULGAMENTO
g.l. EncerraAo o praã-para recebimentos das propostas de preços e documentos de habilitação, será

verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor

preço, quanto à adequação do ãU¡.to, à compatibilidade do prego em relação ao estipulado para a

ðoni.ataçao, bem como os documentos de habilitação apresentados.

g.2. No caso de o preço da proposta vencedora mtu. uðirnu do estimado pela Administragão, será declarada

desclassificada e verificaOa peta ordem de classificação o segundo lugar e assim sucessivamente até a

proposta atender a todas as condições do edital'
g.3 . Em qualquer caso, conclu ídí tal fase, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa'

g,4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, conforme o caso.

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da prgposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efefitadas diligências' para que a empresa comprove a

exequibilidade da ProPosta.
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8,6, Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especifrcações do objeto,

colhida a manifostação escrita do setor requisitanto do serviço ott da área especializada no objeto.

g.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8,8. Encegada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o

disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9.0 _ DO PAGAMENTO:
@adoematé30(trinta)diasmedianteapresentaçãodenotaftscaleapósatestodo
setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021'

9.2.Para'realizaçáo dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada

durante processo de habilitação;

1O.() - DAS DISPOSICÕES GERAIS:
l0.l . poderá o Municí!ìo twogar o prerente processo, no todo ou em parte, por conveniência administrativa

e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

10,2, O Múnicípio deverá anular o presénte Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade,

de ofício ou por provocação.
10.3. A anulàção do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no art' I49

da Lei Federal no 14.133121.

10,4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente, mediante solicitagão do proponente e aceito pelo Município'

AMONTADAICE,22 de Janeiro de2025.

VIR o S

Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito Rodoviário
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ANEXO I -
TERMo nn nnrnnÊNclA

1 . DO OBJETO
1.1. prestação de serviço de confecção de fardamento para atender as necessidades dos agentes da Autarquia

de trânsito - AMTT

2 -DAFUNDAMENTAçÃO
2,1. A presente contratação tem amparo legal no art.75,II, da Lei Federal n'14'13312021 e no Decreto

Municipal no 114, de 08 de Janeiro de2024

3 . DA JUSTMICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. _ A aquisição de fardamento para atender as necessidades dos agentes da autarquia de trânsito se faz

necessária para garantir a identificação e segurança dos profissionais que atuam diretamente no controle e

fiscalizaçäo do tráfego. O fardamento é um elemento fundamental para a padtonização da equipe,

facilitando a identificação dos agentes pelos cidadãos e contribuindo paru a credibilidade e eficiência do

trabalho realizado,

Além disso, o fardamento adequado proporciona conforto e segurança aos agentes, garantindo condições de

trabalho adequadas para o desempenho de suas funções. A padronização do uniforme também contribui para

a imagem institucional da autarquia de trânsito, transmitindo profissionalismo e otganização para a

sociedade. Assim, a aquisição de fardamento para os agentes é essencial pa"a gararftir a eficácia das

atividacles desempenhadas e a valorizaçáo dos profissionais que atuam na âtea cle trânsito.

4 - REeUISTTOS DA CONTRATAçÃO E DA FORMA DE ESCOLHA E CRITÉRIOS DE

SELEÇÃO DO FORNECEDOR;

4.1 A contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, de modo a possibilitar a selegão da

proposta mais vantajosa mediante competição. Deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao

atendimento à necessidade garantindo-se a contratação da proposta apta a gerar o resultado de contratação

mais vantajoso para a Administragão Pública.

4.2 O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de DISPENSA DE

LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE (NICO

5 - DA EXECUÇÄO E DO RECEBTMENTO DO OBJtrTO

5.1 O prazo de início da execução dos serviços é de até 10 (Dez) dias úteis, contados do envio cla ordem de

autorização do serviço, no local indicado na ordem de serviço'

5.3. A rcalizaçáodos serviços se darão sob o regime de empreitada por preço global

5.4. O serviços serão realizados sob a supervisão de servidor designado pela contratante'

5.5 Os serviços executados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especifrcações constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser providenciada as

devidas adequações no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas'

sem prejuízo da aplicação das penalidades'
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5.6 O prazo de garantia não poderá ser inferior àquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de

1990 (Código de Defesa do Consumidor)

5.7 O objeto do contrato será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações

constantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência

b) defìnitivamente, após vistoria, para efeito de verificação da conformidade do objeto com as

especificações constantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência e consequente

aceitação do objeto;

6. DA FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

rìormas <la Lei no 14.133, de2021,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

6.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e frscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 777, caput), devidamente designadas pela

Administração.
6.3 Será designado designado(s) o fiscal(is) de contrato nos termos do art' lI7 dalei no 14'133, de2021'

7. DAS CONDIÇOES E FORMA DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realizaçáo dos serviços' conforme nota fiscal

devidarnente atestada, ficando condicionado' ainda, a comprovação de regularidade fiscal' social e

trabalhista;

7.2 O pagamento será efetuada através cle ordem bancária pa.n a conta de titulalidade da contratacla'

mediante a apresentação de nota fiscal correspondente deviclamente atestada pelo servidor responsável do

órgão contratante;

8. ESTTMATMS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

g.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 13.353,10(Treze mil, trezentos e cinquenta e três mil e

dez centavos), conforme custos unitários apostos em anexo;

g. DA DOTAÇAO Onç,LMENTÁRIA

g.1 As despesas cleoorrentes da presente contratação cofferão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral do MunicíPio'
g,Z. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 1101 14 12201002'067, elemento de despesa:

3.3.90.39.00; Fonte de Recurso: Próprio

10 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

10.1 o prazo de vigência do contrato será a partir da data de assinatura até 3l de Dezembto de 2025'

podendo ser pronogado, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133' de202l'

11 DAS OBRTGAÇÕDs n¡. CoNTRATADA
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I 1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

objeto e, ainda:

constantes no processo administrativo e

despesas decorrentes da boa e

a) executar o serviço em perfeitas condições, conforme especifrcações, prazo e local constantes no

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fltscais e

cámerciais, taxas, fretes, ,"guior, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir,

sem qualquer'ônus para o contratante;

c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua

culpa ou dolo na realizaçáo do objeto;

d) prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual'

e) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de Defesa

do Conrumídoi6"i n" 8.0781de 1990), o ob¡eto ou serviço com avarias ou defeitos;

f¡ comunicar à Contratante, no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo final pata 
-a

realizagáo do objeto, os rnotivoi que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

õondições de habilitação e qualifîcação exigidas na licitação;

h) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 72, 13 e l7 a 27 ,

oã cooigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e

condiçõJs oferecidas pelo contratado, àplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração

Pública

e

i) prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratagão do objeto licitatório'

11,2. O contratado será obrigad o a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de

até250/o (vinte e cinco por""ento) do vaior inicial atualizado do contrato que se ftzerem nas obras, nos

serviços ou nas .oaprur, ., no 
"uro 

de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos

será de 50% (cinquenta por cento).

12 DAS OBRTGAÇÕEs o¡. CONTRATANTE

l2.l São obrigações da Contratante:

a) receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no processo administrativo;

b) veritìcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade-do serviço executado com as especificações

constantes <lo Edital e da propostà, purufins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

lícitado, para que seja substituído, reparado ou conigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contr atada, através de servidor especialmente

designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao objeto realizado' no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

12.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer dano

causado aterceiros em decorrência de ató da Conttatada,de seus empregados, prepostos ou subordinados'

útu,
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13.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento

previstas no art. 155 da Lei 14,13312021.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência: será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do

art. 155 da Lei 14.13312021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

II - multa: a moratória é de 0,5%o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificaclo sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (rinta) dias; e a compensatória é de 20Yo (vinte por cento) do valor

gtoU"t pactuado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art.

155 da Lei 14.13312021;

III - impedimento de licitar e contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, ilI, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justifrcar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

,A,d'ministraçao þnblica direta e iniireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativâs previstas nos incisós VIII, IX, X, XI e'XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, ilI, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que

justifrquem a imposição dã penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4o deste artigo, e impedirá o

iesponiável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

13.3 Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas rcalizar-se-át em processo administrativo que

urr.gururâ o contraditório r à ampla dãfesa, observando-se o proceclimento previsto na Lei n" 14.13312021.

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo aanatureza e a gravidade

da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstàrcias agravantes ou atenuantes' os

danos qúe dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa

de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14 DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS

l4.LConstituem motivos paru aextinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situagões elencadas tro art' 137 da Lei no

14.13312021.

14,2 A,extinção do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente

de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) ùeterminada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou cotnpromisso arbitral (se

houver previsão), ou por decisãojudicial'

14.3. euando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do art' 138, $ 2o, daLei 14.133/2021'

14.4. Aextinção determinaJa por ato unilateral da Administração poderâ acartetar, sem prejuízo das sanções

previstas nesta Lei, as conseguências previstas no 139 daLei 14J3312021.
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15 DO REAJUSTE E DO REEQUILÍn¡¡O pCoNoiv¡çO-FINANCEIRO

15.1. Os valores constantes das propostas não terão objeto de reajuste pelo período 12 (doze) o

prazo exced a a 12 (doze) meses a contar da data-base vinculada à data do orçamento estimado, os preços

poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getulio Vargas'

lS,2.Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do preço em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decorência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução do objeto tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, poderá a Administração, no prazo de até 30 (trinta)

dias, mediante procedimento administrativo, restabelecer a relagão que as partes pactuaram inicialmente

entre os encargos do fornecedor e a retribuição da administraçáo para a justa remuneração do fornecimento,

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na forma do artigo 124,1I, d, da Lei

14.13312021.

Anexo único do Termo de Referencia

W
--lÑ
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Valor
unit.

Valor
TotalQuantidade

Unid.
medida

Lote
Descrição do item

R$

25,25

RS

252,50
10UNIDADELT

BON . AMTT

BONÉ, MATERIAL CORPO:TECIDO, MATERIAL

REGU LADOR ABERTURA:TECIDO COM FIVELA

/ FECHO METÁLICO, MODELO:AMERICANO,

CARACTERíSTICAS ADICIONAIS:BORDADO,

CONFORME MODELO DO ÓNCÃO;

TAMANHO:ÚruICO

RS

2.330,40
10

RS

233,04UNIDADE1,.2

RS

151,00
RS

3.020,00
20UNIDADE

CALçA OPERACIONAL - AMTT

CALçA, MATERIAL:TECIDO RIP STOP, 66%
poLtEsrER E g4% ALGODÃO), COR:DESERT,

TAMANHO:SOB MEDIDA, TIPO

USO:OPERACIONAL, CARACTERíSTICAS

ADICIONAIS:REFORÇO DUPLO ENTRE AS PERNAS

E JOELHOS, APLICAçÃO:UNIFORME POLICIA JUDICIAL

1.3
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t.4

CAMISA - AMTT

CAMISA UNIFORME, MATERIAL:TECIDOARCTIC

DRY, TIPO MANGA:LONGA, TIPO COLARINHO:GOLA

CARECA,TAMANHO:VARIADO, CANNCTTNISTICAS

ADICIONAIS:CONFORME MODELO, TIPO

cAM tsA:oPERACIONAL, APLICAçÃO: U N I FORM E,

POLíCIA JUDICIÁRIA

Amontada/CB,ZO de Janeiro de2025

UNIDADE 40
nS

96,25

S

Presidente da Municipal de Trânsito Rodoviário

¡'ra¡rr.l::¡'l (;la \ rtti .\rt()Ñ li\{}'t

...,..'t" 

"

o..6ó

RS

3.850,00

524,90
RS

10
RS

52,49
UNIDADE1,5

CHAPEU AUSTRALIANO - AMTT

vEsruÁRro PROTEçÃO,

MATERIAL:POLIÉSTER E ALGODÃO,

TAMANHO:SOB MEDIDA, TIPO

uso:PRoTEçÃo lNDlvlDUAL,

CARACTERíSTICAS ADICIONAIS:CORDÃOTUBULAR

AJUSTÁVEL; ILHÓS DE VENTILAçÃO,

TIPO:CHAPÉU TÁTICO

RS

4t2,50
10

R$

4r,25UNIDADEt.6

R$

101,00

Rs

1.010,00UNIDADE 10T,7

CINTO TÁTICO - AMTT

CINTO VESTUÁRIO, MATERIAL:NÁILON,

CCR:PRETA, TAMANHO:UNIVERSAL,

CARACTERíSTICAS ADICIONAIS:FECHO RÁPIDO,

PLÁSTICO COR PRETA, AJUSTÁVEL, LARGURA:S CM,

TIPO:TÁTICO

RS

195,28

RS

L.952,80
10UNIDADE

GANDOLA TÁÏCA ML - AMTT

vEsTUÁRlO PROTEçÄO, MATERIAL:TECIDO RIPSTOP

65% POLIESTER E 35% ALGODÃO), tRlVRl\lHo:soB
MEDIDA, TIPO USO:UNIFORME, POLíC|A

J U DICIÁRIA, CARACTERíSTICAS

ADICIONAIS:GRAMATURA DE 22t GIM-,
PROTEçÃO, UVA, UVB, COR:VERMELHA,

TIPO:GANDOLA

1.8

Rs 13.353,10TOTAL:

(::rÝF.J: Ð',r,!;22.
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Amontodo Avenida General AliPio d

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
os Santos, 1343 - Centro'CEP: 62540-000 -

CNPJ: 06.582.449/000 1-91 - Site: www.amontada.ce'gov.br
PñEF*IlURÀ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

1. PROBLEMA RESUM¡DO

problema de identificaçäo e padronizaçäo dos agentes da autarquia de trânsito, dificultando a prestaçäo de serviços e

o reconhecimento da equlpå. A confecçäo de iardamento é eåsencial para garantir a segurança e a eficiência no

desempenho das atividades.

2. CLASSIFICAçÃO DA PRETENSA PUBLICAçÃO

o objeto de contrataçäo pública em questão se enquadra na categoria de serviços comuns, conforme previsto na Lei

14.133 de licitaçöes. Trata-se da prestação ¿e serviço de confeõção de fardamento para atender as necessidades

dos agentes da autarquia de trânsito, señ¿o umá àtiuio"o" rotineirá e de fácil padronização, Dessa forma, a licitação

para a contratação deste såricò o"uå seguir os lrocedimentos simplificados estabelecidos para os serviços comuns'

3. DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

A contratação do serviço de confecçäo de fardamento para os agentes da autarquia de trânsito se faz necessária

para garantir " 
p"oronLãçao-" io"nìiR""ção dòs profisåionais,..próporcionando maior segurança e credibilidade no

exercÍcio de suas funções, Além disso, u ru.illi"ëaá ã" ,tu l¡'citácao conforme a Lei 14'133 é fundamental para

assegurar a transparência, competitividade e ãRåiCnc¡a na escolhâ do fornecedor que atenda às exigências de

qualidade e custo-benefício,

4. DEMONSTRAçÃO DA PREMSÃO DA CONTRATAçAO NO PLANO DE CONTRATAçÖES ANUAL

A contratação da confecção de fardamento para os agentes da autarquia de trânsito está prevista no plano anual de

contratação, conforme dïtermina a nova lelde iùitacåã t+.tss. Essa medida visa garantir a transparência e eficiência

na gestão dos recursos Públicos'

5. DESCRIçÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

1. capacidade técnica: A empresa deve comprovar experiência na confecçäo de fardamento, apresentando portfólio

de tra'balhos anteriores e garântindo a qualidade dos materiais utilizados'

2. Regularidade fiscal: A empresa deve estar em situação regular perante a Receita Federal' comprovando a

regutaiiOaOe de pagamento de impostos e contribuições'

3. Capacidade econômico-financeira: A empresa deve apresentar balanços financeiros que demonstrem sua

capacidade de arcar com os custos Oa prestação do serviço, garantindo assim a execução do contrato'

4. Cumprimento de prazos: A empresa de.ve .se 
comprometer a entregar o fardamento. de¡t1o, do prazo estipulado no

contrato, garantindo 
"J¡n " 

àitóånr¡lio"oe dos unifórmes para os agentes da autarquia de trânsito'

5.Preçocompetitivo:Aempresadeveapresentarumapropostacompreçojustoecompetitivo'deacordocomo
r"t"ãåo, garantindo assim a economicidade na contratação'

6' Cumprimento das normas trabalhistas: A empresa deve comprovar o cumprimento das normas trabalhistas'

garantindo condiçöes a¿éôuãO"s de trabalho p* ã"ut funcionários envolvidos na confecção do fardamento'

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

para atender às exigências da Lei 14.133 de ricitações púbricas, o revantamento de mercado para a prestação de

serviço de confecção de fardamento para or ugàîiãå du áutarquia de trânsito deve ser realizado de forma criteriosa e

transparente. t¡"rr" ""niù*;, 
; f;¡ár"ntar iieni¡i"aiìs ôãtdnc¡a¡s foinecedores, avaliar a qualidade dos produtos

oferecidos, verificar a capacidade técnica e financeira das empresas interessadas' bem como analisar os preços

praticados no mercado.

Além disso, é importante considerar a adequação dos materiais utilizados na confecção dos uniformes' a capacidade

de atendimento da demanda da autarquia oe t¿¡sito, á experiência e reputação doé fornecedores no mercado' bem lfr

ETP.25.01.20,913'01' DATA: 2010112025
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como eventuais certificaçöes de qualidade. Dessa forma, o levantamento de mercado será essencial para subsidiar a

elaboraçäo do edital de licitaçäo, garantindo a seleção do fornecedor mais qualificado e a obtenção dos melhores

produtos e serviços para atender às necessidades dos agentes da autarquia de trânsito.

7. DESCR¡çÃO DA SOLUçÃO COrvlO UM TODO

A solução para a contrataçäo pública de confecção de fardamento para os agentes da autarguia de trânsito consiste

em reálizar um processo'liciiatório em conformidade com a Lei 14,133 de licitaçöes públicas do Brasil' Seråo

avaliadas proposias de empresas especializadas na confecção de uniformes, considerando critérios como qualidade

dos materíais, prazo de enirega e custo-benefício. Após a seleção da empresa vencedora, será firmado um contrato

que estabeleça todas as condições para a prestação do serviço, garantindo assim a entrega de fardamentos

adequados e de qualidade para os agentes da autarquia de trânsito'

8.I, ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DE ITENS A SEREM CONTRATADOS

As especificações e quantitativos indicados basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao 
-setor

compeiente responsaveì por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratação, dessa forma

entende-se necessária a contrataçäo dos seguintes itens e quantitativos:

*6ß-
-&-

QuantUnid. MedidaDescrição
10UNIDADEBONÉ - AMTT

BONÉ, MATERTAL CORPO:TECIDO, MATERIAL REGULADOR ABERTURA:TECIDO COM

FIVELA / FECHO METÁLICO, MODELO:AMERICANO, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:BORDADO, CONFORME MODELO DO ÓRGÃO, TAMANHO:ÚNICO

10UNIDADE
BOTA TATICA - AMTT

COTURNO, MATERIAL:COURO HIDROFUGADO, TIPO SOLA:BORRACHA, COR

COURO:pRETA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS:BIQUEIRA EM AçO çARB9NO,

FECHAMENTO COM ZíPER

20UNIDADE
CALçA OPERACIONAL - AMTT

CALçA, MATERIAL:TECIDO RIP STOP, 66o/o

COR:DESERT, TAMANHO:SOB MEDIDA,

POLTESTER E 34% ALGODÃO),

TIPO USO:OPERACIONAL,

CARACTERíST¡CAS AD¡CIONAIS:REFORÇO DUPLO ENTRE AS PERNAS E JOELHOS,

APLTCAÇÃO:U N IFORME POLICIA JU DICIAL

40UNIDADE
CAMISA - AMTT

CAMISA UNIFORME, MATERIAL:TECIDO ARCTIC DRY, TIPO MANGA:LONGA, TIPO

COLARTNHO:GOLA CARECA, TAMANHO:VARIADO, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:CONFORME MODELO, TIPO CAMISA:OPERACIONAL,

APLTCAçÃO:U NIFORM E, POLíClA JU DlClÁRlA

10UNIDADE
CHAPEU AUSTRALIANO . AMTT

VESTUÁRtO pROTEÇÃO, MATERIAL:PoLlÉSTER E ALGODÃO, TAMANHO:SOB

MED¡DA, TtpO uso:pRoTEÇÃo lNDlvlDUAL, CARACTERíSTICAS

ÀórcròÑnrs,coRDÃo TuBULAR ruusrÁvEu ILHós DE vENTILAÇAo, TlPo:cHAPÉu

TÁTICO

10UNIDADE
CINTO INTERNO. AMTT

ðl Ñró vgiluÁRlo, MttrRtAL:NÁl LoN, Co R:PRETA, MATERIAL FIVELA:I NoXl DÁVEL

CORPRATA,TAMANHO:UNIVERSAL,LARGURA:3,5CM,TlPO:MILITAR
10UNIDADE

CINTO TÁTICO - AMTT

CTNTO VESTUÁRlO, MATERIAL:NÁlLON, COR:PRETA, TAMANHO:UNIVERSAL,

ðÁnncruníslcAs ADtctoNAlS:FECHo RÁPl Do, PLÁsTlCo coR PRETA, AJ USTÁVEL,

LARGURA:5 CM, TI PO:TÁTICO

\tu
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8,2. ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS

uniformes

tz. possívels lMPAcros AMBIENTAIS E TRATAMENToS

O setor de compras competente após realização de pesquisas de.preços com fornecedores por meio e-mail, banco

ã" p*Co públicàs praticados, sites, links da internet ä coietas em loco constatou que o preço médio estimado global

pura.åt"'.ontratação é de R$ 13.353,10 (treze miltrezentos e cinqüenta e três reais e dez centavos).

9. JUST¡FICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

A prestação de serviço de confecção de fardamento para atender as necessidades dos agentes da autarquia de

trânsito poderá ser entrelue fracioiada em lotes, de iorma a garantir a qualidade e a eficiência na produçäo dos

uniformes. Dessa forma, 
-será 

possível atender àé demandas e-specíficas de cada setor da autarquia, garantindo a

padronizaçäo e a identificação dos agentes no desempenho de suas funções'

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÃO E O PLANEJAMENTO

para atender às necessidades dos agentes da autarquia de trânsito, é essencial realizar um alinhamento interno para

formalizar a demanda por meio oo óro. Em seguida, é necessário elaborar o ETP para definir as especificações

técnicas do fardamento. Àpos a cotação oe preço-s, a contratação do serviço deve ser realizada de acordo com a Lei

l¿.lssde licitações públicas, garantindo transparência e eficiência no processo'

I I. RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação da prestação de serviço de confecçäo de fardamento para os agentes da autarquia de trânsito tem

como principal objetivo garantir a padronizaçáo'e identificação..doô profissionais. durante o exercício de suas

atividades. Dessa forma, busca-se promover ,'*"gur"nç" e a åredibilida'de no trabalho realizado' além de transmitir

uma imagem de organização e profissionalismo para a sociedade'

Além disso, a contratação desse serviço visa proporcionar confodo e praticidade aos agentes, garanlindo a qualidade

dos uniformes e aoequánoo-os às neéessidades'eifecincas de cada.função desempenhada' Com isso, pretende-se

assegurar o bem-estar ãos-pioRssionais, contribu¡nåo puru a sua eficiêncìa e produtividade no desempenho de suas

atribuições.

por fim, a contratação da confecção de fardamento também tem como objetivo fomentar a economia local, gerando

empregos e movimentando a cadeia produtiva ão ietor têxtil. Dessa forma, a autarquia de trânsito contribui para o

desenvolvimento econômico da região, prorou"ndo a sustentabilidade e o crescimento do mercado de confecçäo de

Ò-
-t¡rrt

UNIDADE
GANDOLA TÁTICA ML - AMTT

VESTUÁR¡O pROTEçÃO, MATERIAL:TECIDO RIPSTOP 65% POLIESTER E 35%

ALGODÃO), TAMANHO:SOB MEDIDA, TIPO USO:UNIFORME, POLíC¡A JUDICIÁRIA,

CARACTER[STTCAS ADICIONAIS:GRAMATURA DE 221 G/M- PROTEçÃO, UVA, UVB,

COR:VERM ELHA, TI PO:GAN DOLA

Valor total R$Valor Unit. R$Unid. QuantDescrição
252,5010 25,25UNIDADEBONÉ - AMTT

2.330,40233,04UNIDADE 10
BOTA TATICA - AMTT

3.020,00151 ,0020UNIDADECALÇA OPERACIONAL - AMTT

3,850,0096,25UNIDADE 40
CAMISA - AMTT

524,9052,4910UNIDADECHAPEU AUSTRALIANO . AMTT

41,25 412,5010UNIDADECINTO INTERNO - AMTT

L010,00101 ,00UNIDADE 10
CINTO TÁTICO - AMTT

1.952,80195,2810UNIDADEGANDOLA TÁTICA ML - AMTT

aContratacão
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A prestação de serviço de confecção de fardamento para atender as necessidades dos agentes da autarquia de

trânsito p'ode gerar imþactos ambieñtais significativos. A produçäo em larga escala de uniformes pode resultar em um

aumentô da e.missão de gases de efeito ástufa, devido ao uso de energia e combustíveis fósseis na fabricação e

transporte dos materiais.

Além disso, a utilização de produtos químicos nocivos na produção dos tecidos e tingimento dos uniformes pode

contaminar o solo e os recursos hídricos, causando danos ao meio ambiente. O descarte inadequado dos resíduos

gerados durante o processo de confecção também pode contribuir para a poluição do meio ambiente'

Uma possível soluçäo para minimizar os impactos ambientais gerados pela confecçäo de fardamento seria optar por

materiais sustentáveis e processos de produçäo mais eco-friendly. Além disso, a implementação de programas de

reciclagem e reutilização dos uniformes antigos poderia reduzir o volume de resíduos gerados e promover a

susteniabilidade na préstaçäo desse serviço. É importante que a autarquia de trânsito leve em consideração essas

questões ambientaié ao côntratar fornecedores plara a confecçäo de fardamento, visando a redução do impacto

ambiental e a promoção de práticas mais sustentáveis'

13. CONTRATAçÖES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

O objeto em questäo não é correlato e nem interdependente. A clareza na definição de relações entre objetos é

essencial.

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAçÃO

1. Realizar um estudo de mercado para identificar empresas especializadas na confecção de fardamento, levando em

consideração a qualidade dos produtos, prazos de entrega e preços competitivos.

2. Elaborar um termo de referência detalhado, contendo as especificações técnicas do fardamento, quantidades

necessárias, prazos de entrega e critérios de qualidade a serem seguidos pelas empresas concorrentes.

3. Real2ar um processo licitatório transparente e competitivo, seguindo as normas da Lei de Licitações, para

selecionar a empresa fornecedora do fardamento, garantindo assim a escolha da proposta mais vantajosa para a

Administração.

4. Capacitar os servidores responsáveis pela fiscalização do contrato, para que possam acompanhar a execuçäo dos

serviços, ve¡¡car o cumprimeÀto das obrigaçöes contratuais e garantir a qualidade do fardamento fornecido'

5. Estabelecer mecanismos de gestão contratual eficientes, como a definição de indicadores.de desempenho, prazos

åe entrega e formas de pagamento, para assegurar o cumprimento do contrato e a satisfação dos agentes da

autarquia de trånsito.

6. Realizar reuniões periódicas com a empresa fornecedora para avaliar o andamento do contrato, identificar

possíveis problemas e buscar soluçöes de forma colaborativa.

7. Monitorar constantemente a qualidade do fardamento fornecido, por meio de inspeçöes e avaliações de satisfação

doi usuários, garantindo a conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no termo de referência,

g. Manter um controle rigoroso dos prazos de entrega e dos pagamentos realizados à empresa fornecedora' a fim de

ãv¡tái atiasos e garantirä-réjutarioaoe do fornecimãnto do faidamento aos agentes da autarguia de trânsito.

15. DECLARAçÃO Oe VIABILIDADE

A contratação do serviço de confecção de fardamento para atender as necessidades dos agentes da autarquia de

trânsito é uma medida ässencial paia garantir a segurança e identificaçäo dos profi.ssionais. que atuam nessa. área'

Além disso, a p"Oronúàiáo do unifãrme contribui par^ ^ organizâção e eficiência dos serviços prestados,

transmitindo uma imagem áe profissionalismo e credibilidade para a instituiçåo'

De acordo com a Lei 14.133 de licitaçöes, a contratação desse tipo de serviço.deve seguir os princípios da

l"é"ioã¿à, impessoalidadã, moralidade,- iguatdade, publióidade, eficiência, probidade administrativa, entre outros'

Dessa forma, é fundamental que o processo licitatório seja realizado de forma transparente, competitiva e em

conformidade com as normas estabelecidas'

para garantir a viabilidade da contratação, é necessário que a autarquia de trânsito elabore um projeto básico

detalhado, contendo as-especificaçöes têcnìcas do fardamento, quantidade necessária, prazos de entrega, critérios

de qualidade, entre outros aspectos relevantes. Além disso, é importante que seja realizado um estudo de mercado

fara iOentiticar os fornecedores aptos a atender as exigências do edital.

Pág: 4 de 5
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A modalidade de licitação mais adequada para a contrataçäo desse objeto pode ser a. concorrência, que é indicada

pâra contratos de maiórvulto e comilexidade. Nesse sentido, a autarquia deve estabelecer critérios objetivos para a

ieleção do fornecedor, como preço, äualidade, prazo de entrega, capacidade técnica, entre outros fatores relevantes'

É fundamental que o processo licitatório seja conduzido por uma comissão de licitaçäo imparcial e competente, que

assegure a lisura e a transparência do certame. Além disio, é importante que seja garantida a participação de todos

os inìãressados, respeitando os princípios da isonomia e da ampla concorrência'

Em suma, a contrataçäo do serviço de confecçäo de fardamento pâra os agentes da autarquia de trâ

i6. pOStctONAMENTo CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAçÃO Oe cONTRATAçÃO

Após análise detalhada do objeto de contratação pública para a prestação de serviço de confecção de fardamento

para atender as necessidaoeé oos agentes oã auiarquia äe trânsito, cónduímos que a contratação é adequada e

atende plenamente à necessidade a que se destina. O fardamento é fundamental para garantir a identificação e

segurança dos agentes de trânsito durante o àxercicio de suas funçöes' além de transmitir uma imagem de

profissionalismo e autoridade perante a população.

A confecçåo do fardamento sob medida e com materiais de qualidade contribui para o conforto e bem-estar dos

agentes, permitindo que desempenhem suas atividades de forma mais eficiente e segura' Além disso, a contratação

de uma empresa especializada nesse tipo de rãÑço garante a padronização e a durabilidade das peças, evitando

gastos desnecessários com reposiçöes frequentes. ôeisa forma,'consideramos que a contratação é essencial para o

bom funcionamento da autarquia dä trånsito e para o cumprimento de suas atribuições de forma eficaz'

un*rw
Diretor da Autarquia Municipal de Trânsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

https ://transparencia.acontratacao.com' br/pma/etp

C HAVE : 9 1 3eb3f/a 1 d5e28b3f30b2dda4f5569e
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ANEXO rr - DOCUMENTAÇÄO DA EMPRESA A SER CONTRÄTADA

HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público cle Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certifrcado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficaút condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial; inclusive com as alterações

contratuais, se houver ou da consolidação; Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil;
Documentos comprobatórios da eleição de seus administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da

diretoria em exercício, na hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa

ou sociedade estrangeira em funcionamento no país.

D CóPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Aclministrador ou do titular da

empresa, ou presidente da cooperativa, confoffne o caso;

REGULARIDADE FISCAL

I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

III) Prova de regularid ade para com a Fazenda Federal, Estaduál e Municipal do domicílio ou sede do

licitante

IV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de

regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND),

rritidur pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2 de outubro

de2014;

V) A comprovação cle regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão

consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

VI) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através cle Certidão

consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

VII). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

V11I). prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12/401201L

IX - Declar ação dalicitante em papel timbrado e assinado pelo representalte legal, informando que cumpre

a proibição prevista no inciso XXkIII do art. 7o da Constituição Federal' - ou sej9, de que não utiliza

trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de

menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, em papel da própria empresa, contendo o carimbo

ou impresso identificador do cNpJA4F da firmà proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e

que seja possível. Identificar quem assinou.

¡,Rrì¡ìììt'f'(Jll.\ t)l:: /\st(li lr\t¡¡
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I) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal,

um período de até 90 (noventa) dias, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal,

a licitante responsável por juntar a respectiva comprovagão OU Declaração de responsabilidade do licitante

para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa

ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de2006, em especial quanto ao

seu art. 3o, podendo ser utilizado modelo próprio;

II) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a

proibição prevista no art. 7o da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em

atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de

aprendiz.
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ANEXO Iil -
MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
Ao setor de

Razão Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação no

PREÇO GLOBAL de R$

OBJETO:

s,wa

com o

12Fl¡. I J

È-rh

*

Valor
,unit.

Valor
Total

Unid
medida

Lote
Descr.ição do item

10UNIDADE1.I

BONÉ - AMTT
BONÉ, MATERIAL CORPO:TECIDO, MATERIAL

REGULADOR ABERTURA:TECIDO COM FIVELA

/ FECHO METÁLICO, MODELO:AMERICANO,

CARACTERíSTICAS ADICIONAIS:BORDADO, CONFORME

MODELO DO ÓRCÃO, TAMANHO:ÚITIICO

UNIDADE 10r.2

BOTA TATICA - AMTT

COTURNO, MATERIAL:COURO

HIDROFUGADO, TIPO SOLA:BORRACHA, COR

COURO:PRETA, CARACTERíSTICAS

ADICIONAIS:BIQUEIRA EM AçO CARBONO, FECHAMENTO

COM ZíPER

20UNIDADE1.3

CALçA OPERACIONAL - AMTT

CALçA, MATERIAL:TECIDO RIP STOP, 66% POLIESTER E

34% ALGODÃO), COn: OESERT, TAMANHO:SOB

MEDIDA, TIPO USO:OPERACIONAL,

cARACTERíSTICASADICIONAIS:REFORÇO DUPLO ENTRE

AS PERNAS E JOELHOS, APLICAçÃO:UNIFORME POLICIA

JUDICIAL

'....,_;/
/ ûôô1''Srr,/ CGi:: j,_\ t:,.:, 2 L\. :¿ 2<r r:
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CAMISA - AMTT

CAMISA UNIFORME, MATERIAL:TECIDO ARCTIC DRY,

TIPO MANGA:LONGA, TIPO COLARINHO:GOLA

CARECA,TAMANHO:VARIADO, CRNRCTTRíSÏCAS

ADICIONAIS:CONFORME MODELO, TIPO

cAM lsA:o P E RACIO NAL, RRLICRçÃO : U N I FORM E, pO tíClR

¡uorclÁnlR

UNIDADE 40t.4

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência'

A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias'

/CE, XX de XXXXXXXXXX de2025.

Responsável Legal

¡rC

10UNIDADE

CHAPEU AUSTRALIANO . AMTT

VESTUÁR|O PROTEçÃO,

MATERIAL:POLIÉSTER E ALGODÃO,

TAMANHO:SOB MEDIDA, TIPO

uso:PRoTEçÃO lNDlvlDUAL,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CORDÄOTUBULAR

AJUSTÁVEL; llHÓs DE VENTILAçÃO, TIPO:CnApÉU

TÁTICO

L.5

10UNIDADE1.6

CINTO INTERNO - AMTT

CINTO VESTUÁRIO, MATERIAL:NÁILON, COR:PRETA,

MATERIAL FIVELA:INOXIDÁVEL COR PRATA,

TAMAN HO: U N IVERSAL, LARG U RA:3,5 CM, TIPO: M I LITAR

10UNIDADEL7

CINTO VTSTUÁRIO, MATERIAL:NÁILON, COR:PRETA,

TAMAN HO:U N IVERSAL, CARACTERíSÏCAS

ADICIONAIS:FECHO RÁPIDO, PLÁSTICO COR PRETA,

AJUSTÁVEL, LARGURA:5 CM, TIPO:TÁTICO

CINTO T - AMTT

10UNIDADE

VESTUÁR|O PROTEçÃO, MATERIAL:TECIDO RIPSTOP

65% POLIESTER E 35% ALGODÃO), taVl¡l\Ho:soB
MEDIDA, TIPO USO:UNIFORME, POLíC|A

J U DICIÁRIA, CARACTE R íSTICAS ADICIO NAIS:G RAMATU RA

DE 221 G/M-, PROTEçÃO, UVA, UVB,

COR:VERM ELHA, TIPO:GANDOLA

GANDOLA TICA ML - AMTT

1.8

TOTAL:

' t,R¡ì¡ìÌìÿt (!r{-\ frr¡, ,\òrlts f,\ll.^
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"

CONTRATO ADMTNISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍpIO , POR

nqrprur,tÉ¡Io Do (A) .-- E

O MUI,IICÍPIO 

-, 

com sede no(a) na cidade de

_, através do(a) to no CNPJ n"

, neste ato representado(a) pelo(a) portador

doravante denominado CONTRATANTE, E o(a)

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no , sediado(a) na

portador do CPF no,

e art.72 da Lei no

presente Termo de

condições à segu1r

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

1.I , conforme especificações constantes no Termo cle Referência e

nu p.portu Ou vencedora, independente de transcrição'

,rö e

do CPF no ,

)

, neste ato rePresentado(a) Por ,, '
d@TRATADo,emobServânciaàsdisposi9õesdoart.75,I|
14.133, de l"ãe abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o

Contrato, decorrente Processo , mediante as cláusulas e

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1 O valor global contratado é de R$ ( ), couforme Planilha a seguir:

CLÁUSULA SEGUNDA * DA VIGÊNCIA

2.1 O prazode vigência do contrato será a partir da data de assinatur a até 31 de Dezembro de 2025, podendo

,., pró.rogudo, nã forma dos artigos 106 e 107 dalei no 14.133, de 2021'

CLÁUSUI,A TERCEIRA _ DA FISCALTZAÇAO DO CONTRATO

3.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençaclas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada purt" ."rponàerá pelas consequências de sua inexecnção total ou

parcial,

3.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalÞada pelo(s) hscal(is) clo contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.1ß, d¿ 2021, art' ll7, caput), devidamente designadas pela

Administração.

3.3 Será designado designado(s) o fiscal(is) de contrato nos termos do art' 117 dalei no 14'133' de202l
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cr.Áusule eUINTA - Do PAGAMENTo

5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realizaçáo dos serviços, conforme nota fiscal

devidamente atestada, ficando condicionado, ainda, a comprovação de regularidade fiscal, social e

trabalhista;

5.2 O pagamento será efetuada através de ordem bancâria parù a conta de titularidade da contratada,

medianie ã apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor responsável do

órgão contratante;

CLÁUSULA SEXTA - Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBzuO ECONOMICO-FINANCEIRO

61. Os valores constantes das propostas não terão objeto de reajuste pelo período 12 (doze) meses. Caso o

prazo exced a a 12 (doze) meses a contar da data-base vinculada à data do orçamento estimado' os preços

þoderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

6.2. para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do preço em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabili"em a execução do objeto tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

repartição objeiiva de risco estabelecida no contrato, poderá a Administração, no ptazo de até 30 (trinta)

diàs, medianie procedimento administrativo, restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente

entre os 
"nrurgó, 

do fornecedor e a retribuição da administraçáo para a justa remuneração do fornecimento,

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na forma do artigo l24,II, d, da Lei

14.13312021.

cLÁusuLA sÉrrue - oBRIGAÇÕBs lo coNTRATANTE

7.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o serviço no prazo e condigões estabelecidas no processo administrativo;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço executado com as especificações

cônstantes do Edital e da proposta,patafins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

licitado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e frscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao objeto realizado, no prazo e forma

estabelecidos no Eclital e seus anexos;

7.Z A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente 'irr*o de Contrato, bem como por qualquer. dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cLÁusuLA OITAVA - oBRIGAÇÖns oo coNTRATADo

g.1 A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no processos ¿dministrativo e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os .isõos " 
as despesas deóorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) executar o serviço em perfeitas condições, conforme especifrcações) pfazo e local constantes no Edital e

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
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b) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, tributos, encargo trabalhistas,

comerciais, taxas, fretes, segtlros, deslocamentos

sem qualquer ônus para o contratante;

de pessoal, custos e demais despesas que po

c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconente de sua

culpa ou dolo na realizaçáo do objeto;

d) prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual'

e) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de Defesa

do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto ou serviço com avarias ou defeitos;

f; comunicar à Contratante, no prazo mëtximo de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo final para a

realização do objeto, os motivoi que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e l7 a27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administragão

Pública

i) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratagão do objeto licitatório.

8.2. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de

até 25% (r,inte e cinco poi cento) do valor inicial atualizado do contrato que se ftzetem nas obras, nos

serviços ou nas .o-prur, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos

será de 50% (cinquenta por cento).

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1 O prazo de início da execução dos serviços é de até l0 (Dez) dias úteiscontados do envio da ordem de

autorização do serviço, no local indicado na ordem de serviço.

9.3. A realização dos serviços se darão sob o regime de empreitada por preço global

g.4. O serviços serão realizados sob a supervisão de servidor designado pela contratante.

9.5 Os serviços executados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando-em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Reférência e na proposta vencedora, devendo ser providenciada as

deiidas adequações no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sern prejuízo da aplicação das penalidades.

9,6 O prazo de garantia não poderá ser inferior àquele estabeleciclo na Lei no 8.078, de 1l de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor)

9.7 O objeto do contrato será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verifrcação da conformidade do objeto com as especiftcações

constantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência

b) definitivamente, após vistoria, para efeito de verificação da conformidade do objeto com as

especifrcações constanies na propostã da empresa vencedora e no Termo de Referência e consequente

aceitação do objeto;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÖES ADMINISTRATIVAS
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10,1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo

previstas no art. 155 da Lei 14.13312021,

*3L

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sançöes:

I - advertência: será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do

art, 155 da Lei 14.13312021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

II - multa: a moratória é de 0,5o/o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) diai; e a compensat6riaéde2AVo (vinte por cento) do valor

gtoUut pactuadò e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art.

155 da Lei 14.13312021;

III - impedimento de licitar e contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do taput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a

imposiçao de penalidade mais grave, e impedirá ô responsável de licitar ou contratar no âmbito cla

Administraçao Þública direta e inãireta do enìe federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos; e

IV - declaragão de inidoneidade para licitar ou contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisós VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que

justifiquem a imposição då penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4o deste artigo, e impedirá o

ierponsáuel de licitai ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

fedèrativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

10,3_Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

10.4_A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo administrativo que

urr.[uru.å o contraditó.io . ä ampla dàfesa, observãndo-se o procedimento previsto na Lei n' 14j3312021.

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a anatureza e a gravidade

da infração cometida, às peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes' os

danos qúe dela proviór.r þutu a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa

de integridade, conform" n'ortÏlu, e orientações dos órgãos de controle'

CLÁUSULA DÉCIMA PzuMEIRA _ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

I l.l Constituem motivos para a extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos clo

;;";"*q ;sregu.ados o contraditório " u ampla defeia, as situações elencadas no art. 137 da Lei no

14.13312021

11.2 A extinção do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumpt'imento decorrente

de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação oll por comitê cle résolução de

áírfuiut, J"ua. qu" haja interesse da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em deconência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral (se

houver previsão), ou por decisãojudicial.

11.3. euando a extinção clecorrer de culpa exclusiva da Adminisffação, o contratado será ressarcido pelos

prejuízos regularment" 
"on,prouuclos 

que irouu". sofriclo, na forma do art. 138, ô 2", daLei 14'1331?'021'
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1 1.4. A extinção determinada por ato unilateral C¿ Administração poderâ acaretar, sem prejuízo

previstas nesta Lei, as consequências previstas no 139 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI.INDA _ DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

13,1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dc recursos específicos consignados

no Orçamento Geral do Município.

13.2. A contratação será atendidapela seguinte dotação:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DOS CASOS OMISSOS

14,l Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segunclo as disposições contidas na Lei no 14.133,

de202l,e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código cle Defesa do Consumidor - e noffnas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA ¡ÉCruA QUARTA _ ALTERAçOES

15,1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes daLei no 14.133,

de202l.

15.2O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de

até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma cle edifício ou de equipamento, o lirnite para os acréscimos

será de 50% (cinquenta por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA_ FORO

16,l Fica eleito o foro da Comarca de _, Estado do Ceará, para clirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa.

de de

CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATANTE

CONTRATADO

Representante legal clo CONTRAT¡\DO
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